
CAMARA MUNICIPAL DE SOBRADO/PB

oFÍcro N" _ /2026 - GV

Sobrado/PB,26 de N,'Íarço de 2026.

Ilma. Senhora

Camila Victória Alves Costa

Tesoureira daCàmara Municipal de Sobrado/PB

NESTA.

Prezadz Senhor4

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente parz- encaminhar a Vossa

Senhona a documentaçáo referente à solicitação de ressarcimento de despesas realizzdas no

exercício da atividade parlamentar, custeadas por meio da Verba Indenizatôria de Apoio à

Atividade Parlamentar - VIÂP, relativa ao mês de Março de 2026, nos termos da Resolução n"

01/2026 daCfunaru Municipal de Sobrado/PB.

A referida documentação segue devidamente instruída com notas fiscais, recibos e

demonstrativo das despesas rea)izadas, bem como relatório sintético das atividades desenvolvidas

no período, em conformidade com as exigências estabelecidas na florÍnativa que disciplina a

concessão da mencionada verba rndenizatôria.

Cumpre registrar que as despesas apresentadas encontram-se diretamente vinculadas

ao exercício das atividades inerentes ao mandato parlamentar, especialmente aquelas relacionadas

ao atendimento de demandas da população, acompanhamento de ações de interesse público,

participação em atrvidades institucionais e demais atribuições próprias da função legislatrva.

Âtenciosamente,

Vereador(a) Manoel Ferreira Bandeira

Endereço; Rua Manoel Rodopiano Sales - Sobrado/PB - CEP: 58.342-000
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CÂMÂRA MUNICIPAL DE SoBRADO/PB

ANEXO I
REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA

vERBA INDENIZAToRTÀ DE Âporo À etrvroaoE pÂRLAMENTAR - vIAp

rDENTrFrcaçÂo Do(A) rÂRLAMENTÂR REeUERENTE

NOME: MÀNOEL FERREIR,{, BÀNDEIRÂ

CPF: 034.381.59+06

BÀNCO DO BRADESCO

AGÊNCI,q,:2759

CONTA BÂNCÁRIA: 0350823-4

solrcrTAçÃo / DECT.aRAçÃo

Nos termos da Resolução n" 01/2026 da Càman Municipal de Sobrado/PB, que

institui e regulamenta a Verba Indenizatória de Âpoio à Âtividade Padamentar - VIÂP, venho,

respeitosameÍrte, requerer à Presidência da Mesa DiretoÍa o ressarcimento das despesas realizadas

no exercício da atividade padamentar, relativas ao mês de MÂRÇO, conforme documentação

comprobatória devidamente anexada ao pÍesente requerimento.

Declaro, parâ os devidos fins, que as despesas apresentadas encontram-se diretamente

vinculadas ao exercício das atividades inerentes ao mandato padamentar, tendo sido realizadâs em

estdta observância às disposições estabelecidas na refedda resolução, especialmente quanto à

frnalidade institucional da verba indenizatória

Ássim, requeiro o ressarcimento das despesas nos limites estabelecidos na Resolução

f 01/2026.

Sobrado/P8,26 de Março de2026.

do(a)

Vereador(a):

Endereço: Rua Manoel Rodopiano Sales - Sobrado/PB - CEP: 58.342-000
E-mail camaradesobrado.atendimento@gmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE SoBRAD0/PB

coffesponde ao montante de R$ 1.500, valor este que (encontra-se dentro f ultrapassa) o limite

máximo mensal estabelecido par^ z Verba Indenizatória de Àpoio à Atividade Parlamentar.

Diante de todo o exposto, e considerando a documentação apresentada, opina esta

Tesouraria pelo pEFERIMENTO / DEFERIMENTO PARCIÂL / INDEFERIMENTO) do

requerimento de ressarcimento referente à Verba Indenizatória de Apoio à Atividade Parlamentar

- VIÂP, relaiva ao mês de Março de 2026, apresentado pelo(a) Vereador(a) Manoel Ferreira

Bnadeir4 no valor de R$ 1.500.

Encaminhem-se os autos à Presidência dz Càmara Municipal de Sobrado /PB parz

conhecimento e adoção das providências administrativas cabíveis.

A
t1 o parecer.

Ressalte-se, por oportuno, que, nos termos da Resolução n" 0l/2026, a Verba Indenizatória de

Apoio à Atividade Parlanentar - VIÂP possui limite máximo mensal de R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais) por púlamentat, razã"o pela qual o ressarcimento das despesas apresentadas

ficará estritamente adstrito a esse teto, ainda que o montante das notas fiscais e documentos

comprobatórios ultrapasse o refendo limite. Desse modo, eventuais despesas excedentes ao valor

mensal estabelecido não serão objeto de ressarcimento por esta Casa Legislativa, devendo ser

suportadas exclusivamente pelo(a) padamentar requerente, em observància aos princípios da

legalidade, da res fiscal e do controle da despesa pública.

brado/PB, 26 de Março de 2026.

Tesoureiro(a)

Cfunara Municipal de Sobrado /PB

Endereço: Rua Manoel Rodopiano Sales - Sobrado/PB - CEP: 58.342-000
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cÂuene MUNTcTPAL DE soBRADo/PB

verbas indenizatônas paÍz custeio de despesas vinculadas ao exercício de mandato parlatnenar,

desde que observados os princípios da legalidade, moralidade, publicidade, razoabllidade,

transparência e controle da aplicação dos recursos públicos.

No caso específico da Càmzra À4unicipal de Sobrado /PB, a Resolução n" 01/2026

estabeleceu critérios claros paÍ a ualizaçáo da Verba Indenizatória de Apoio à Atividade

Parlamentar - VIAP, fixando limite máximo mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por

padamentar, condicionando o ressarcimento à efetjva comprovação documental das despesas

realizadas, mediante apresentação de documentaçáo fiscal idônea e relatório simplificado que

demonstre a vinculação da despesa ao exercício da atividade parlamentar.

Importa ressaltar, und4 que a referida resolução estabeleceu mecanismos

administranvos destinados a assegurar o adequado controle e fiscalização da aplicaçáo dos

recursos públicos, determinando a análise prévia da documentação apresentada pela Tesouraria

desta Casa Legislativ4 sem prejuízo da fiscalização exercida pelos órgãos de controle externo.

No presente caso, o(a) Vereador(a) supremencionado apresentou a esta Tesouraria

requerimento de ressarcimento acompanhado da documentação comprobztína pertinente,

consistente em notas fiscais, recibos e demais documentos fiscais, bem como relatório descritivo

das despesas realizadas no período de referência.

Procedida a análise técnica da documentaçáo apresentada, verificou-se que as

despesas indicadas encontram-se formalmente instmídas com documentação fiscal idônea, bem

como demonstram vinculação com atividades relacionadas ao exercícto do mandato parlamentar.

Ressalte-se que a anáIise empreendidà por esta Tesouraria restringe-se à verificação

formal e documental da regularidade das despesas apresentadas, observando-se os limites e

parâmetros estabelecidos na Resolução n" 0l/2026, cabendo ao parlamentÀr a responsabilidade

pela veracidade das informações prestadas e pela efetiva vinculação das despesas às atividades

parlamentares.

O demonstrativo detalhado das despesas apresentadas, contendo a discriminação dos

gastos e respectivos valores, encontra-se devidamente anexado ao presente parecet, passando a

integráJo para todos os fins administrativos e de controle.

Assim, após análise da documentação apresentada e considerando o limite mensal

estabelecido na noÍyna regulamentadora, verifica-se que o valor total das despesas indicadas
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CÂMARA MUNICIPAL DE SoBRADO/PB

PARECER DA TESOURÂRIA N" _ / 2026

ANÁLISE DO REQUERIMENTO DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS

VERBA INDENIZATORIA DE APOIO AATIVIDADE PARTÁMENTAR -VIAP

REF'ERENTE Ao H,rÊs oE MARÇo DE 2026

VE,REÂDOR(A) : MANOEL FERREIRA BANDEIRA

Cuida-se de análise administrativa realízadz pela Tesourana da Càmarz. Municipal de

Sobrado/PB àcerca do requerimento de ressarcimento de despesas apresentado pelo(a)

Vereador(a) Manoel Ferreira Bandeir4 referente à ut.lização da Verba Indenizatória de Âpoio à

Atividade Parlamentar - VIAP, relatna ao mês de Março de 2026, instituída no âmbito desta

Casa Legislativa por meio da Resolução n" 0l/2026.

A mencionada resolução disciplinou, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, a

concessão de verba de natureza estritamente indenizatlna, destinada ao ressarcimento de

despesas comprovadamente realizadas pelos parlamentâres no exercício das atividades inerentes

ao mandato eletivo.

Com efeito, a atividade parlamentar, especialmente no âmbito municipal, exige

peÍrnanente interaçío com a comunidade, acompanhamento de demandas sociais, redizaçáo de

reuniões institucionais, deslocamentos para fiscilizaLçáo de políticas públicas e participação em

eventos institucionais relacionados à atividade legrslativ4 circunstâncias que naturalmente

implicam a realização de despesas necessárias ao adequado desempenho das funções

constitucionais atribuídas aos membros do Poder Legislativo.

Nesse contexto, a instituição de verba indenizatória destinada ao ressarcimento

dessas despesas encontra respaldo na prôpna ordem constitucional vigente.

Com efeito, a Constituiçáo da República estabelece, em seu 
^rt.37, § 11, que as

parcelas de nalsreza indenizatória previstas em lei não se submetem ao limite remuneratório

constitucional, iustamente porque possuem naturezà compensatória e destinam-se ao

ressarcimento de despesas realizadas no exercício da função pública.

Tal entendimento encontra-se amplamente consolidado na doutrina administrativista

e na jurisprudência dos Tribunars de Contas, que reconhecem a legrtmidade da instituição de
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